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PORTARIA nº  5.045, de 12 de setembro de 2.025. 

 
 
 

PRORROGA PRAZO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, INSTAURADO 
ATRAVÉS DA PORTARIA Nº 4.996/2025. 
 

 
A Prefeita Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, especialmente com fulcro nos art. 115 e seguintes da Lei Municipal nº 
1.682/2022, e considerando a Decisão Administrativa correlata, datada de 12 de setembro de 
2025, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a Comissão de Sindicância e 

Processo Administrativo concluir os trabalhos relativos ao Processo Administrativo Disciplinar nº 

01/2025, instaurado através da Portaria nº 4.996, de 15/07/2025, contra a servidora pública 

municipal J.M.P.A. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 
 

Cachoeira de Minas, 12 de setembro de 2.025.  
 

 
 
 
 

MARISTELA COSTA E BUSTAMANTE 
Prefeita Municipal de Cachoeira de Minas/MG 
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